
l}refeitura Municipal de Marechal Floriano 
F:ST ADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Ml!NlClPAl. Nº. 967, DE 24 DE nEZE!\1.llRO fll!: 201.111. 

"F.STAllEJ.F..CF. SORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DO 
COMERCIO AMBULA~TE :-10 ~IU\\"lCTPIO HE 
MARF.CHAL FLORIA~O". 

A PRErEITA MUNICIPAL DE MARECdAL fL0"1lANO. f.STADO DO 
FSl'iRlTO SANTO, 110 uso de suas atrilmições legais, 

Faz saber que a Càmara Municipal apro•oll e ela sancion<1 a ~cgait~c~ Ld: 

Art. t•, A explora~ão cio coinctc10 ambulante, no âmb~ to c!c :'1,micípio. 
ohe:lecer:i às mmnas estabelecidas nesta Lei. 

§ i • C onsídei:a-sc ~om~rcio ambulante, para os efeitos c;esta Ld, todit e ;~uali;i~icr 
i·~!1:1<1 :le atividade luerativa dt cariiter eventual · 011 trans itúrío, que. .<e t')(el'\'ª de rn.rn~i rn 
itín~~ante, nas vias ou logradouros públicos. 

§ 2° Incluem-se na categoria de comcrc10 ambulanre ram bêtn o p:·cr:m., ~ 

cv111ercial ização de lanches em \·eículos automot:m:s. 

i\rt. 2• - O exerctcto d(I t.:nmércín am hulanle clep.:r.derí. s~mrr·~ tk pr~v ic 
!lc ... 1ci~111•:i:ro Illl>Jlidpal, sujeitando-se o ve1Jded;ir au1bu1'1me an rJ<ga1·xn;o d,; tribn\,, 
conesp:mdente estabelecido na legislarão tributárfa do :Vhmicip!o. 

A1·C. 3' - A licença, concedida a tírnlo pre~an:>, ê pes.>oal e intransferível. 
~:cv;~t:clu :;~r requerid~ ao Chefe do Poder Exccutiv(l, em fornrnhir;n própr:u. ~e1Yin<io 
c~ç.usivamcntc para o fim e pcriodo declarado. 

§ 1 • O licenciamento para o preparn de lanches e re it~ ições râpíC.<:s c:in 

anrorcmtores, a que ~e refere o § i• do <:rl 1°, sume11te será tleforülll se u vdcu\o a\1.mdtr ~~ 
~~pecíf:c;ições abaixo indicadas, atestadas em laudo técnico firmado pnr prof:;;slo:ml habiiitaLb 
C••m <1 c:)'Teo;>ondente ART/CREA: 

1 - o cq:1ipamcnto de preparação <los alimemos dev~r:\ uii.~e:v~r ::s 1~0r:1rns d<> 
~egi3laçc10 \'igeJ1te~ 

II-o local onde ficará estacionado o veiculo deverá o'Jedcccr ú :1cr:11f1s vigente~ 

1·.'., Códig~i de Trinsito e ser autorizado pela Secret~.ría compett·nte; 

lH ... tlevt: ser observada a ma11utenyão de sua estrntl.lra ni igimL s~·.11 a~ré~ci::w 

d~. eq·.lip~:rnenros c;ue aurr.entem suas dimensões; 
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Art. 4" • A licença para o ex.ercício do comércio ambulante dev~rôi s:r renovada 

§ 1" Para os efeitos deste a"'.1.igo, o imeressftdo deverá requer~r a ren,waçilo d'.l 
licença an:.zal dentro dos prazos estabelecidos na legis!açi.o tributária do rv"m1cíp1r. ;; se<! 
indeferimento não dai:ã direito a indenização. 

§ 2" Toào c qu<1.l<1uer indefc:rimentQ da ~olicilação de re::liJv ação de licença 
d~v~r~ sel' ·~~presso por cscri;o e será sempre baseado em razões de intercs>c póhllcii. 

Art. s· . o vendedcr ambulante não lice1iciado Oll o q11<; foJ' .:ncoll\rad~ SÇll1 

renovar a licença, sujeitar-se-á a multa e apreensão da mercadoria e equípan1ento cn~ontrn:fos 
em seu pocer, at6 a regularização da situação e pag~mcnto da multa impo.>ta. 

§ 1 • Em caso de apreensão, ~erá lavrado termo cm formulário ~propriatln. 

cxp..,,:ido cm d:ias via~, onde serão disc.riminndas as rne:caco;·ias e ut1;:1â~ ~;.iccro.x:':>Js ~ 
equi pa1nentos apreendidos, fornecendo-se cópia ao infrator. 

§ 2• As mecçadorias perecíveis, quando não reclamada~ dentro de 24 (''iIHc e 
'J\tairn) horas, serãc doadas a estabelecimentos de a~sistência ~ocia~, L~'~dia:H·~ 1·cci to 
iG111 proh;t,Cório à dispos~çii<J do interessado, sem prej.uízo da multa apiicada. 

§ 3• No caso de mercadodas não perecíveis, de;C1rricio; Ji) (1:·i1w1) dias da 
apr<'O.:mão, sem que haja pagamento o•.1 conte8tação, a c!lisa 11.pr·~enciid~ serii vend'.rfa r.m le'iào e 
u \'âlor <im~,·atlado aos cofres do .Municlpio. 

§ 4• Aplicada a multa,, contínua o '.nfrator obrigado à exig,ênci;i q uc a dct~rm inou. 

Art. 6" • É. proibido ao vendedor ambulante: 

l - Esracionar n<'.s vias e logradourc;; públicos di ferctl(C do prc;· iam·.:m.: 
litenciado; 

I 1 " impedir ou dificultar o trânsito de pedestres e veículos n11s 11i~:~ e Jcgrad·:mrcs 

IH - vender, expor ou ter em depósito, no cq,lipam.:11\;1 o!t vci~11b O!ti:izi;d•). 
iner•·<idoria esrrangeira emrada ilegalmente no País; 

IV -vender,, tramferír, ceder. emprestar ou a:ugar se\~ ponto (\e cm~1~rcio: 

V - lraballlar fo~a dos horários estacdecidos para a ati\' idade 1 i·:cnciada: 

vr - provi5iünar os ve'.culos ou equipamcn:os lit;enciados :·r.rr1 t\(l~ h:)r~r;~~~ 
1·had\1> pcb Mu:1icípio. cspcci:Ccamente pa~a e~ta fi11alidfü:lc; 
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VHI --· millzar ve.í;lllo~ uu cquipamcnlu~ 11u·.: n~o ts:i:.;a"; :.':e :1:;<11 J~, com llS 
'.i1l>li~!1l$ aprnvados ou padroniz.ados pelo ~'1nbípio, ~~ndo vedado a~ler{,-los: 

IX ~ ingressar nos veículos d~ transporte ~oletivo p?.rn ~tet mll' ~ '.'ende iie s.:us 
prodntos. 

Art. 7" - O estacionamento de ve11dedor 11m!>ulante nas vi11s e !ogr:1donrCls 
i:·.'ibl :~:is, bem como a instalação c!e equipamento de venda, d: penderá ~cm prc de ii~cnciarri~11t0. 
"S "'"''" !·lJ' - l"-'-'- . 

Parágrafo úui1:0. A licença especiz.I pa.ra ~scadonamrnto farni ta o .1sn d0~ b-:11s 
púhli~os de uso comum do povo, sempre a lítulo precário e arcndidas ~s pre.scriçõ~s cJeslll L~i e 
dcmai s dis:iositivos legais em vigor. 

Art.8" - Aos vendedores ambula11te~ 1 ic~nciados ::iod~rá se· ~011ce;ii ;\a 
~uior!zaçlío para cs;acionamcnto eventual nos parquc,q e: no~ )üc(li~ or.de ~e rc,;li;.:;::n 
so1enidade~, e~peLáculos e promoções pública~ m: privadas, flOr período úc:~rn:in:Kil~ p~'·' 
Mtin ícipio, m~ian~ ., pagamenlo dus tribufos previstos ua ;cgislttçilo Jiumidv11;. 

Panígrafu úni1:0. N'o caso de solenidades, espetáculos ou pn~mo>:l..:s em ;:\~mi. 

se:n 1m: qu~ no local do evemo existir serviço de copa 01: a promoçflo ! ~nha " final idade d<.: 
unToadm fondos p<:ra fins de assistência social, a ;fütorização especi<il p;:;ra ~staoi'1nnm~nto ó~ 
q•1~ traia e caput deste artigo observará a distância mínima de SGO,O\l (quit1heatos) melros do 
loc:tl do evento, salvo autoi;:;:ação e~pecial e fom1al da entidade prmnotora. 

Art, 9° - A licença par .. a venda di:: ftula~ ~ Olllrns prodt~<1>~ Ltg.r!rn\as Jllltl~rú s~r 
con2edida n,ediantc aut<Jrização. 

At·t. 1 O - Todo vended·:>r ambulante de gê:icros a!im~ nú:i •>S de vcd1 u~,u· 

:;·:~:i gatmiamente a1:tes do ccntato com ~is al iinento~ e pal'a a1end~r o publ ic.1 m:neri ;;! <tdl~Q ·J<iÜ!' 

v~·;: o in:mu•cio dos pmciucos tais como lu\'as, rocas .• jalecos e calçado apro:>pri<"k. 

Art. 11 - Os !Jcais e o horário para o Jice11cia111e11t<> <:~p"c '.111 ~t:rfüi ck iírcidc~ pCJr 
Decreto do Poder Executivo. 

Art. J 2 - 1\0 longo dos passeios com· kt'!ftll'a inferior n 2,00 (deis) •N'or•·s 11à(' 
seríl permiiido estacionar veículo ou equipamento para e exercício de comercio amlmlanc.::. 
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Art. 13 - Quando a atividade prevista nesta Lei for e.xertit.r: ~1~1 vdçuk e>~ 
equipamento estacionado, deverá ~er mantida uma distãnda úe 2.00 ( dots) tt'.~tn>:; "'"tr~ u1~1 

mnb:1lante e outro, devendo se;· observada a mesma distiincia ck ~siatck:~imcuc(:S !"xos 
i: ica;[za•:t:~ cm imóvd perticular que con:crc:alizcm produtos idêntko.1. 

i1 ti. J 4 - Os vendedores ambulante.~ <!t· P"'duros ab1ic~:i:<1:io;. pr.-·r., riM~s ~.~ 

~ice:ip-. ~speci11l para estacionan:ent::i, deverã-:> cond1rlir n:cipie:ires para cokiar lixo PT·)vc-;kmc 
do s~u negócio e efc:tuar a limpe-<.a do local e anedoces. 

Art. 15- O não cumprimento das obriga;:õc8 dccorrc:m:s de qm1k;n;;r dis;'u~ir:1·0 
ti::;.•.<: L~i ~ de seu Regulamento implica, depenécnéo da gravidade d-i irfraçi"'' ~' s~gui:;l~~ 
1:·~•lalidad~s: 

r - advertência; 

li -- rrmha; 

lll .. ap1'l:ensâo; 

CV -- s·_1spensào da atividade; 

V - cassação da lic!)ni;:a. 

Parágrafo único, Quando o infrator praikar, slrr:ullaneementc. duas <~li ;né!!S 
;r.J'açc'>es. ser·lhe·ão aplicadas, ao mesmo t~mpo, as penalidades a elas com ínr.c!as. 

Art 16 ·A pena de advertência será aplicada por -~scríl-::>. qlla:1~io. sede: JKi:·.1~ri:: 
o infrator, decidii: o ór8ão compelente tru11sforr.:1ar em &d,·érl:ência ~, •~t;ku l~,·~vi~:a p:.:·a " 
infração. 

Ar(_ 17 • .'\s mult;ts serão waduadas em mínima, mé:lia t ;aá>:ln:r,, >~g1•.;1dc t\ 

ç:·t~,·i<ln<lc (Ía infração, as Gircunstâ11cias agravantes au atcnullntcs ~ ç.is c~n:t?:1.:d~r:~i!~· .·!._, !c1t,·a1.:H. 
fixadas nos seguí11tes valores: 

1-mínima: R$ 100,0() a R$ 5(10,00; 

li ··media: R$ 5(10,00 a RS l.000,00; 

Ill · málCíma: RS 1.000,00 R$ 5.000,00. 

§ l º As multas estabelecidas neste 11rcigo serão re1tj1:~!ad1!.~ imtdm\)m~ llü~ 

mesmos índices de reajuste dos tributos municipai~. 

§ 2• Em taso de reincidência lia infraçiio, dentrn de· 1Jt:i.:w d~ nrn n:10. a :~---' ita 
~·.o:!~~t ~p? b:adã eln dobro. 
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~1 • 

·~ · O'r1 ªn ') l 1 . -'-' l 

§ 3• Havendo uma terceira incidência na infração, dentn do pmw e:~ tim <11~(\. 

se:·li ·~rlicad;: a pena de su.~pens1io da atividade, por um pra.co nílo superior a 07 (:;~k) diiis. 

§ 4° Verificand•)-se uma quarta i~cidência na inti·acão, á~111t·:i tfo ;ira10 d~ ·.im 

af!<), e.'\ta <:l~LerJnincu·á a cassação da licença. 

§ 5° Para os efeitos dos parágrafos 3° e 4° desk anig:1. c:)1:;id~l'a,..sc·:: fl 
repetição da mesma :nfração pela mesma pessoa, se prari;;ada após a lavr/llllra de ".tn1:0 d~ 
lnfo~çãn" anterior e p\irúdo por decisão definitiva. 

Art. 18 - Todo vendedor ambulante, dcrmr.ciatio pot não cUlr:pri:· as d isp•Jsiçõ~~ 
da pre~ente Lei e dl' ~eu R~gu:amentc>, teT.á o pra7.I) ele ~ (dncn) dia.<, i1 rnn:ar di! d~1ii t'<1 
uotiJicayàO, para apr1:scotar êi dt:fe~a. ant<:S da dt:cisão soim: a penali<lado.: a so.:r a'.l licaó1. L\\'.m1dc 
s~ 1:·:-1;a!· de nntlra, sus~nsão de atividade ou cassação da lic~nça. 

Ai-1. 19 - Nos caso; omissos nesta Lei. refere1nes a infra~õ..:s. ::icni1\i •hd~>
reclamações, recurso e arrecadação, aplicam-se, onde ~ouiierem. as dis pcs:ç,:~,; do~ Cóii igc~ 
T~ihu1ârio e de Postura& do Municip'.o e legi:slação ~stadnal e fel\era.1 !"~1-1i Jl(~1m. 

Art. 20 - O Poder Executivo podetá r~g11Jamentar ~sta l.·~i no ~!Ll·C "'"-1:1.,~r r:.,11<: 
~L!&.i n~cl h<.11' excct1ção. 

Art. 21 - Esra Lei entra em vigor na data de sua public;içã'.1. 

Marech.al floriano, ES, 24 de dezembro de 2009. 

I~LIA~E p,~ LORENZO~I 
Ptl;)foira ;\1uuicípal 
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